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PORTARIA N. 011/2020 

O PRESIDENTE DO IMAS-INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE E 

SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS, nomeado pelo Decreto n. 1904, de 08/08/2019, no 

uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Complementar n. 276, de 03 de junho de 2015, 

que dispõe sobre a organização administrativa do Poder Executivo Municipal,  

RESOLVE: 

Art. 1 – Designar o servidor PAULO ROBERTO CARRION DE SOUSA, 

matrícula  n° 724114, CPF n. 702.940.202-25, Diretor de Administração e Finanças do Instituto de 

Assistência à Saúde e Social dos Servidores Municipais de Goiânia, como Gestor Administrativo 

de Contrato e Fiscal de Contrato, na contratação de empresa para prestação de serviços de 

sustentação do Software de Gestão de Assistência Médica, pela empresa ASERT SERVIÇOS E 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, CNPJ n. 04.923.731/0001-60, Processo BEE n. 

15995, Contrato n. 010/2020.  

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições 

em contrário. 

Registre-se, dê-se ciência e publique-se. 

Gabinete da Presidência do Instituto de Assistência à Saúde e Social dos 

Servidores Municipais de Goiânia, aos 19 dias do mês de fevereiro de 2020. 

JOSÉ ALÍCIO DE MESQUITA 

Presidente – IMAS 
Decreto n. 1904, de 08/08/2019 
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